


—A PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

• 	
VIII. lojas, mercados, feiras, shoppings de qualquer porte é demais 

estabelecimentos de venda de produtosao consumidàr final. 

IX. postos de • serviço, autoatend.imento, abastecirnentQ de 
• 	 veículos e demais Jocais de acesso público; 

X. prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos. 

§ 12 Enquadràm-se nesta Lei todos os estabelecimentos 
• 	 comerciais situados à margem de rodovias. 

§ 22  A obrigatoriedade de que trata esta Lei deve ser estendida 

aos veículos em geral destinados ao transporte públicó municipal. 

Art.4. Fica assegurada ao cidadãoa publicidade dos números de'telefone da 

Central de Atendimento à Mulher e do Serviço de Denúncia de Abuso e Exploração Sexual 

de Crianças e Adolescentes - Pedofilia, por meio de placa informativa, afixadas em locais de 

fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam aos usuários dos 

estabelecimentos a compreensão do seu significado. • - 

Art. 52  Os estabelecimentos especificados nesta Lei deverão afixar placas contendo 

o seguinte teor: 	 • 

• 	• 	 DISQUE 180 

VIOLÊNCIA, ABUSO -E EXPLÕRAÇÃO 

'1 

Parágrafó Únicos Fica a cargo do Poder Executivo Municipal definir 

as dirrensôes e o fnaterial que será elaborado as placas a, que se 
.. ................. refe re este artigo. 	 • 	• 	• 
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